
 

 

DECRETO Nº 011, DE 01 DE MARÇO DE 2023 

Abre, ao Orçamento de 2023, Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, Estado de Pernambuco, 
autorizado pelo Art. 8º da Lei Municipal nº 1.118/2022, Lei Orçamentária para o exercício 
de 2023, consoante disposições dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei 
Municipal de Diretrizes Orçamentárias, n° 1110 de 31 de agosto de 2022. 

 CONSIDERANDO a necessidade de reforço nos saldos de dotações 
orçamentárias necessárias à realização de despesas essenciais, nos termos da legislação 
vigente,  

 DECRETA:  

 Art. 1º. Fica aberto, ao Orçamento Municipal do exercício de 2023, aprovado pela 
Lei nº 1.118, de 02 de dezembro de 2022, um crédito adicional suplementar, no valor 
R$ 5.571.503,82 (cinco milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e três reais e 
oitenta e dois centavos), destinado ao reforço das dotações descriminadas no anexo único 
deste Decreto, sendo: 

 Art. 2º. Para acorrer às despesas decorrentes da abertura de crédito definido no art. 
1º são utilizados os recursos orçamentários de igual valor, decorrentes de anulações das 
dotações detalhadas no anexo.  

 Art. 3º. Os recursos financeiros destinados às despesas objeto do presente Decreto 
são identificados no referido anexo único, por fonte/destinação de recursos. 

 Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2023. 
 
 
 

 
 

João Francisco da Silva Neto 
Prefeito 
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